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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

 

 

PROC. ADM. Nº. 26897/2026 

Pregão Eletrônico nº 15/2026  

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

CAPACITADA PARA O FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS DO TIPO A3 E-CPF E A3 E-

CNPJ, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

 

 

Trata-se de manifestação apresentada por licitante interessado, por meio do sistema BLL Compras, 

que apresenta Pedido de Esclarecimento ao edital do Pregão Eletrônico nº 15/2026, Processo nº 

26897/2026, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa capacitada 

para o fornecimento de Certificados Digitais do tipo A3 E-CPF e A3 E-CNPJ, nos termos do artigo 164 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 I - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE 

 O pedido de esclarecimento foi protocolado em 24/03/2026, observando o prazo estabelecido no art. 

164 da Lei nº 14.133/2021 e no item 21.1 do Edital, que preveem o protocolo até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame, o qual estava previsto para 02/04/2026, e no momento encontra-se suspenso 

para adequações. Dessa forma, reconhece-se a legitimidade e tempestividade do pedido de esclarecimento 

apresentado. 

 

II - DOS PONTOS QUESTIONADOS EM SÍNTESE 

Pergunta 1 – Atendimento Online/Videoconferência: 

Diante da possibilidade prevista na Instrução Normativa ITI nº 05/2021, questiona-se se o órgão aceita 

a emissão de certificados digitais por videoconferência, com envio do dispositivo criptográfico (token) 

diretamente ao titular via Correios. 

Pergunta 2 – Atendimento Presencial: 

Solicita-se confirmação quanto à possibilidade de atendimento presencial mediante posto local ou, 

alternativamente, realização de visitas condicionadas a um quantitativo mínimo de 13 emissões por 

deslocamento. 

Pergunta 3 – Faturamento e Enquadramento Fiscal: 

Questiona-se se será aceito o enquadramento fiscal da empresa no CNAE 6319-4/00 e item 1.03 da 

Lista de Serviços da LC nº 116/2003, bem como se há norma municipal específica quanto à retenção e 
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discriminação de tributos nas notas fiscais. 

 

III – DA RESPOSTA DO SETOR DEMANDANTE  

Considerando que o questionamento trata de especificação constante no Termo de Referência, o 

pedido foi encaminhado ao setor técnico responsável pela elaboração das peças de planejamento, para 

manifestação. 

A resposta foi encaminhada por meio do CI N. 207/SUPCOMP/2026, o qual passa a integrar a 

presente resposta (AMEXO I). 

Resposta 1: 

O modelo de atendimento por videoconferência é aceito pela Administração, não havendo óbice ao 

envio do dispositivo criptográfico (token) diretamente ao titular via serviço postal, desde que observados os 

requisitos de segurança, validação e os procedimentos operacionais definidos na plataforma a ser 

disponibilizada. 

Resposta 2: 

A Administração concorda com a proposta apresentada para o atendimento presencial, admitindo que 

o serviço de atendimento externo (visita) seja realizado de forma excepcional, condicionado ao quantitativo 

mínimo de 13 (treze) emissões por deslocamento, não havendo, no momento, necessidade de ajuste deste 

parâmetro. Ressalta-se que devem ser observadas todas as exigências de segurança e disposições 

editalícias. 

Resposta 3: 

A matéria relativa ao enquadramento fiscal e à retenção de tributos foi submetida à análise da 

Coordenadoria de Fiscalização, conforme Parecer Fiscal nº 07/2026. Assim, o enquadramento e os 

procedimentos de faturamento deverão observar estritamente as orientações constantes no referido 

parecer, inclusive quanto à aplicação de percentuais e retenções cabíveis. 

 

IV – CONCLUSÃO 

A empresa requerente apresentou três questionamentos principais: (i) aceitação do atendimento por 

videoconferência com envio de token via Correios; (ii) viabilidade de atendimento presencial condicionado 

a quantitativo mínimo de emissões; e (iii) aceitação de enquadramento fiscal específico e critérios de 

retenção tributária. 

Em resposta, a Administração manifestou-se no sentido de aceitar integralmente o modelo de 

atendimento remoto, desde que atendidos os requisitos de segurança; concordar com a sistemática de 

atendimento presencial condicionada ao quantitativo mínimo de 13 emissões por deslocamento; e, quanto 

ao aspecto fiscal, determinou a observância do Parecer Fiscal nº 07/2026, que disciplina o enquadramento 

e as retenções aplicáveis. 

Diante disso, conclui-se que os esclarecimentos prestados não implicam alteração substancial das 
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condições do edital, mas apenas explicitam procedimentos operacionais e fiscais já compatíveis com o 

objeto licitado, mantendo-se hígidos os princípios da isonomia, competitividade e legalidade previstos na Lei 

nº 14.133/2021. 

Diante de todo o exposto, considerando que foram devidamente saneados os questionamentos 

apresentados, registre-se que o presente expediente deverá ser disponibilizado nos meios oficiais, 

assegurando a transparência do certame e a continuidade regular do procedimento licitatório. 

 

 

Várzea Grande/MT, 16 de abril 2026. 

 

 

Marília B. Benetti Flor 
Pregoeira- Portaria 1.180/2025 

*ORIGINAL ASSINADO NOS AUTOS DO PROCESSO 
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ANEXO I 
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